
Município de Missal
ESTADO DO PARÁNÁ

LEI NO 1.618 DE 19 DE OUTUBRO DE 2021

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPÀL A

EFETUAR A ÂBERTURA DE CRÉDITO

ADrcroNÂL EspEcral paRÂ o ExERcicro
DE 2021 E DÁ ourRÂs PRovrDÊNcrÀs

A CÂMARA [4UNÌCIpAL DE I.,IISSAL, EsTADo Do PAMNÁ, APRoVoU E EU, PREFEIO

IYUN]C]PAL, SANcÌoNo A SEGUINTE

LEI

AÉ. 10 - Fica o Poder Executivo autorìzado a abrir um Crédito Adicional Especiâl no

orçamento geral do l4unicípÌo de l4issal para o exercício financeiro de 2021 no valor de até

R$ 19,500,00 (dezenove mil e quinhentos reais) para suplementar o seguinte

programa:

09.OOO . SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE
09.OOÍ - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
15.451.0014.2-098 - Cemitério Municipâl

3655 - 4490.51.00 - 505 - Obras e Instalações......,,,,.................................... R$ 19.500,00

Art. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o artìgo

anterior, será utilizado o cancelamento parcial, conÍorme segue e de acordo com o previsto

no adigo 43, S 10, incÌso III da Lei Federâl na 4320164

. Anulação parcial:
09.OOO - SECRETARIA DE OBRÂS/ URBANISMO E TRANSPORTE
O9.OO2 - DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE

26.782.0013-2-110 - Malha Viária

3950 - 3390.39.00 - 505 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ....... Rg 19.500,00

Art.30 - Esta Lei entraÌá èm vigor na data de sua publÌcação.

GABTNFTE Do PREFETÍo l.4uNÌcÌpAL DE l'4ÌssAr, 19 DE onruBRo DE 2021

=.-6-Adiltô Luis Ferrari
Prefeito Municipal
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